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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

LIVRO I
 DO PROCESSO EM GERAL

.............................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DA PROVA

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL

.............................................................................................................................................

Art. 184. Salvo o caso de exame de corpo de delito, o juiz ou a autoridade
policial negará a perícia requerida pelas partes, quando não for necessária ao
esclarecimento da verdade.

CAPÍTULO III
 DO INTERROGATÓRIO DO ACUSADO

Art. 185. O acusado que comparecer perante a autoridade judiciária, no
curso do processo penal, será qualificado e interrogado na presença de seu defensor,
constituído ou nomeado.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.
§ 1º O interrogatório do acusado preso será feito no estabelecimento

prisional em que se encontrar, em sala própria, desde que estejam garantidas a
segurança do juiz e auxiliares, a presença do defensor e a publicidade do ato.
Inexistindo a segurança, o interrogatório será feito nos termos do Código de Processo
Penal.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.
§ 2º Antes da realização do interrogatório, o juiz assegurará o direito de

entrevista reservada do acusado com seu defensor.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.

............................................................................................................................................
............................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO CFM Nº 1.246/88

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº
44.045, de 19 de julho de 1958, e

CONSIDERANDO as propostas formuladas ao longo dos anos de 1986 e
1987 pelos Conselhos Regionais de Medicina, pelos médicos e por instituições
científicas e universitárias para a elaboração de um novo Código de Ética Médica.

CONSIDERANDO as decisões da I Conferência Nacional de Ética Médica
que elaborou, com participação de Delegados Médicos de todo o Brasil, um novo
Código de Ética Médica.

CONSIDERANDO o decidido na sessão plenária de 08 de janeiro de 1988;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Código de Ética Médica, anexo a esta Resolução.

Art. 2º - O Conselho Federal de Medicina, sempre que necessário, expedirá
Resoluções que complementem este Código de Ética Médica e facilitem sua aplicação.

Art. 3º - O presente Código entra em vigor na data de sua publicação e
revoga o Código de Ética Médica (DOU-11.01.65) o Código Brasileiro de Deontologia
Médica (RESOLUÇÃO CFM Nº 1.154, de 13.04.84) e demais disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 1988.

FRANCISCO ÁLVARO BARBOSA COSTA
Presidente

ANA MARIA CANTALICE LIPKE
Secretária-Geral

CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA

PREÂMBULO

I - O presente Código contém as normas éticas que devem ser seguidas
pelos médicos no exercício da profissão, independentemente da função ou cargo que
ocupem.

II - As organizações de prestação de serviços médicos estão sujeitas às
normas deste Código.

III - Para o exercício da Medicina, impõe-se a inscrição no Conselho
Regional do respectivo Estado, Território ou Distrito Federal.

IV - A fim de garantir o acatamento e cabal execução deste Código,cabe ao
médico comunicar do Conselho Regional de Medicina, com discrição e fundamento,
fatos de que tenha conhecimento e que caracterizem possível infringência do presente
Código e das Normas que regulam o exercício da Medicina.
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V - A fiscalização do cumprimento das normas estabelecidas neste Código é
atribuição dos Conselhos de Medicina, das Comissões de Ética, das autoridades da área
de saúde e dos médicos em geral.

VI - Os infratores do presente Código sujeitar-se-ão às penas disciplinares
previstas em lei.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 RELAÇÃO COM PACIENTES E FAMILIARES

É vedado ao médico:
............................................................................................................................................

Art. 69 - Deixar de elaborar prontuário médico para cada paciente.

Art. 70 - Negar ao paciente acesso a seu prontuário médico, ficha clínica ou
similar, bem como deixar de dar explicações necessárias à sua compreensão, salvo
quando ocasionar riscos para o paciente ou para terceiros.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


